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III - Setor de Produção, encarregado da produção,

manejo e cultivo das mudas;

IV - Setor de Educação Ambiental, responsável pelo

planejamento e execução de atividades educativas e de

conscientização ambiental;

V - Setor de Parcerias e Projetos, dedicado ao

estabelecimento de parcerias e ao apoio a projetos de

reflorestamento e recuperação ambiental.

Parágrafo Único. O Departamento de Horto Municipal

contará com, no mínimo, um engenheiro agrônomo e

um engenheiro florestal, com dedicação exclusiva,

responsáveis pela coordenação técnica do viveiro e pelo

desenvolvimento e execução de projetos ambientais no

âmbito domunicípio de Cacoal.

CAPÍTULO III

DOORÇAMENTO E DOS RECURSOS

Art. 5º As despesas decorrentes da criação emanutenção

do Viveiro Municipal de Cacoal correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias da Secretaria de Meio

Ambiente, suplementadas, se necessário, na forma da

legislação orçamentária vigente.

Art. 6º O Viveiro Municipal poderá receber recursos

financeiros e materiais provenientes de:

I - Doações de pessoas físicas e jurídicas;

II - Convênios e parcerias com instituições públicas e

privadas;

III - Projetos e programas de financiamento nacionais e

internacionais;

IV - Outras fontes permitidas pela legislação vigente.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI N. 5.623/PMC/2025

ALTERA A LEI 2.189/PMC/2007 QUE DISPÕE SOBRE A

AUTORIZAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

RECEBER EM REGIME DE COMODATO DA

ASSOCIAÇÃO DAS SENHORAS DE ROTARIANOS DE

CACOAL A CRECHE TEREZINHA GENECI DE OLIVEIRA

– TECA, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OPREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que o Poder Legislativo doMunicípio de

Cacoal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Altera o Art. 3° da Lei 2.189/PMC/2007 que passa

a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º O prazo de vigência do comodato é de até

5(cinco) anos,e o Comodatário/Município, poderá

rescindir o contrato unilateralmente, a qualquer tempo,

mediante prévia notificação, bem como prorrogar o

prazo.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cacoal/RO, 20 de agosto de 2025.
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LEI N. 5.624/PMC/2025

ALTERA AS LEIS Nº 3.025/PMC/2012 QUE APROVA O

LOTEAMENTO “RESIDENCIAL GREENVILLE IV” E A LEI

N.º 5.346/PMC/2023 E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cacoal

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1¬° Altera os artigos 1°, 3°, 4°, 5°, 6°, 7° e 8° da lei n.º

3.025/PMC/2012, que passará a vigorar com a seguinte

redação:


